
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR JOÃO ORLANDO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos, para que realize a reforma dos 

pontos de ônibus do balneário de Iriri, localizados ao 

longo da Rodovia Dr. Moacyr de Abreu Junqueira.  

 

O vereador João Orlando da Silva Simões, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, Sr. Robson Lorencini Ceccon, 

para que realize a reforma dos pontos de ônibus do Balneário de Iriri, localizados ao longo 

da Rodovia Dr. Moacyr de Abreu Junqueira.  

 

Os pontos de ônibus mencionados encontram-se com estruturas deterioradas, assentos 

danificados e cobertura insuficiente, comprometendo o conforto e a segurança dos 

usuários do transporte público. Tais locais são amplamente utilizados por moradores, 

trabalhadores e turistas que dependem das linhas de ônibus para deslocamento diário.  

 

A reforma desses pontos é essencial para proporcionar melhores condições de espera, 

especialmente em dias de fortes chuvas ou alta incidência solar, além de contribuir para 

a organização urbana e para a imagem da Balneário de Iriri, que é uma importante área 

turística do município.  

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 26 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

JOÃO ORLANDO DA SILVA SIMÕES  

VEREADOR 
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